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MOÇÃO DE APOIO AO GRUPO DE TRABALHO PARA CRIAÇÃO DE UM PLANO DE CARGOS 

E SALÁRIO UNIFICADO PARA AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de São Paulo, em sua 195ª Reunião Ordinária, 

realizada em 14 de maio de 2015, no uso de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 

1990, Lei nº 12.546, de 07 de janeiro de 1998 e pelo Decreto no 53.990, de 13 de junho de 2013,  

Considerando os novos contratos de gestão assinados entre a gestão municipal de São Paulo e 

as organizações sociais, consolidando a terceirização da administração de unidades municipais 

pelos próximos cinco anos; 

Considerando o déficit de profissionais de saúde nas unidades do SUS no município de São 

Paulo, principalmente nas áreas mais periféricas e carentes da cidade; 

Considerando que, apesar da terceirização das unidades, a garantia de oferta de saúde à 

população é responsabilidade da gestão pública; 

Considerando as diferenças salariais entre os trabalhadores das diferentes organizações sociais 

do município de São Paulo; 

Considerando a alta rotatividade dos trabalhadores de saúde em unidades administradas pelas 

organizações sociais; 

Considerando que a fixação de profissionais nas unidades proporciona a criação de vínculo entre 

os trabalhadores e a população, tornando o serviço de saúde mais efetivo; 

Considerando que planos de cargos e salários que valorizem os trabalhadores em saúde mais 

qualificados e que trabalhem em unidades mais distantes e carentes promove a equidade, 

ofertando os melhores profissionais a quem mais precisa;  

Considerando que sindicatos de profissionais da saúde negociam com o executivo municipal 

paulistano a construção de um Plano de Cargos e Salários Unificado para trabalhadores de 

Organizações Sociais contratadas pela Prefeitura Municipal de São Paulo, visando à uniformidade 

de vencimentos, gratificação de profissionais melhor qualificados, que trabalhem em unidades de 

regiões distantes e carentes, na Atenção Primária e serviços de Urgência e Emergência;  

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde vem a público apresentar a presente moção de 

apoio ao grupo de trabalho para criação de um Plano de Cargos e Salários Unificado para os 

trabalhadores das Organizações Sociais 

Conselho Municipal de Saúde de São Paulo 

São Paulo, 14 de maio de 2015 


